
 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 

 

Caçador, 21 de Julho de 2020. 

 

A Prefeitura Municipal de Ponte Alta do Norte. 

A/C Coordenadoria de Licitações e Compras. 

 

Prezados, referente ao processo licitatório 32/2020 – Tomada de Preços 4/2020, 

venho através deste expor meu recurso perante habilitação da empresa Ampliar, 

presente no certame em questão:  

Fatos ocorridos: 

Durante a abertura dos envelopes de habilitação “A” a empresa Ampliar levantou 

questionamento sobre nosso atestado de capacidade técnica, alegando que não era 

compatível com o objeto licitado por não citar o uso de concreto armado, diante disso 

apresentamos o que diz o item 2, do edital do processo licitatório: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE 32 

CASAS PRÉ FABRICADAS DE 41,5 M² CADA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE 

OBRA, CONFORME PROJETO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E MEMORIAL DESCRITIVO EM 

ANEXO. 

No que diz o memorial descritivo sobre o item : 

7. ESTRUTURAL  

OS ELEMENTOS DE CONCRETO ARMADO (PAREDE, PILARES E VIGAS) SERÃO 

EXECUTADOS RIGOROSAMENTE DE ACORDO COM OS TRAÇOS E DOSAGENS ESPECIFICADOS, 

OBEDECENDO-SE AO DISPOSTO NA NBR 6118. AS PAREDES E PILARES SERÃO PRÉ-

MOLDADOS COM MALHA E COBERTURA EM CONCRETO. 

8. ALVENARIAS  

OS OITÕES SERÃO EM ALVENARIA DE TIJOLOS DE SEIS FUROS COM AS MEDIDAS 

9X14X19 CM, ASSENTADOS COM ARGAMASSA DE CIMENTO, CAL E AREIA NO TRAÇO 1:2:9. 



 

 

OS TIJOLOS DEVERÃO SER DE BOA QUALIDADE E RESISTÊNCIA. SEU ASSENTAMENTO FAR-SE-

Á POR FIADAS PERFEITAMENTE ALINHADAS E NIVELADAS. 

No que diz a planilha orçamentária sobre o objeto licitado, observemos alguns itens 

citados na mesma: 

3.1.3 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE PILARES RETANGULARES E 

ESTRUTURAS SIMILARES COM AREA MEDIA DAS SECOES MENOR OU IGUAL A 0,25 M?, PE-

DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 4 UTILIZACOES. 

AF_12/2015 

3.1.4 FORMAS MANUSEAVEIS PARA PAREDES DE CONCRETO MOLDADAS IN LOCO, 

DE EDIFICACOES DE PAVIMENTO UNICO, EM PANOS DE FACHADA COM VAOS. AF_06/2015. 

3.1.7 CONCRETAGEM DE EDIFICACOES (PAREDES E LAJES) FEITAS COM SISTEMA DE 

FORMAS MANUSEAVEIS, COM CONCRETO USINADO AUTOADENSAVEL FCK 20 MPA - 

LANCAMENTO E ACABAMENTO. AF_06/2015 

3.1.9 CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BALDES EM 

EDIFICACAO COM SECAO MEDIA DE PILARES MENOR OU IGUAL A 0,25 M? - LANCAMENTO, 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_12/2015 

4.1 ALVENARIA DE VEDACAO DE BLOCOS CERAMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 

9X14X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM AREA LIQUIDA MENOR QUE 6M? SEM 

VAOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014 

Com isso a empresa UNIÃO após analisar todos os itens da licitação, como 

projetos, memoriais, planilhas, etc, então apresentamos o acervo técnico anexado ao 

fim deste recurso. 

Claramente nosso acervo atesta nossa capacidade na execução do objeto 

licitado, por se tratar da execução completa desde as fundações até os sistemas de 

iluminação, hidráulica e elétrica, de 17 unidades residenciais com padrão popular em 

um condomínio. Mesmo assim durante o processo licitatório a empresa concorrente 

contestou nosso atestado de capacidade alegando não citar o material do tipo 

concreto armado, porém quando citamos execução de obra do tipo residencial, fica 

claro que tal citação faz referencia a todos os meios construtivos necessários para tal 

serviço, onde consta nestes meios os serviços de infraestrutura como sapatas, 

baldrames e radies, onde utilizamos concreto armado, o qual a empresa alegou não 

sermos capacitados para executar. 

Ressalto ainda, que nos da construtora UNIÃO possuímos certificação ISO 9001 

e PBQP-H nível A, onde apenas empresas capacitadas para execução do  habitacional 

conseguem tal certificação, deixando assim mais claro ainda nossa capacidade 

operacional. 

Também durante o processo licitatório foi observado o seguinte fato, onde o 

acervo apresentando pela empresa AMPLIAR, consta apenas os serviços de reforma 

feitos em uma edificação usada para finalidade escolar, fugindo totalmente do uso 

residencial solicitado como objeto no item 2 do presente edital. Com isso a empresa 



 

 

não cumpre com as exigências do item 6 - DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À 

HABILITAÇÃO, onde cita-se o seguinte na letra D do item: 

d) Comprovação, para fins de demonstração de capacitação operacional, de possuir 

aptidão para a execução dos serviços, mediante a apresentação de atestado/certidão onde 

conste que a empresa proponente executou a qualquer tempo, obra/serviço semelhante a 

este que está sendo licitado, devidamente registrado pelo CREA ou CAU. 

Observemos o termo citado – onde conste que a proponente executou obra 

semelhante a este que esta sendo licitado - por tanto a empresa AMPLIAR 

apresentando em seu acervo os serviços de reforma em uma escola, está totalmente 

fora do contexto do edital, no que diz respeito a finalidade da obra, por tanto 

inabilitada para tal serviço. 

Diante dos fatos e argumentos apresentados, onde a empresa AMPLIAR não 

cumpre com as exigências do edital, solicita-se a inabilitação da empresa e por tanto 

passando a empresa UNIÃO como única habilitada e vencedora do processo licitatório  

32/2020 da cidade de Ponte Alta do Norte. 
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